
MUNICÍPIO DE GUAPIRAMARELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADOORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIALDEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA7/2023 A 06/2024RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   R$ 1,00
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES¹ TOTAL PREVISÃO 

ESPECIFICAÇÃO Jul/2023 Ago/2023 Set/2023 Out/2023 Nov/2023 Dez/2023 Jan/2024 Fev/2024 Mar/2024 Abr/2024 Mai/2024 Jun/2024 (ÚLTIMOS 12 
MESES)

ATUALIZADA 
2024RECEITAS CORRENTES (I)  2.972.527,71  2.673.839,53  2.539.013,49  3.241.804,42  3.285.844,84  4.147.477,76  3.363.898,61  3.618.848,04  2.872.047,08  3.317.993,00  3.219.374,19  3.988.213,55  39.240.882,22  56.604.663,39   Receita Tributária  216.886,22  230.998,91  157.380,60  160.174,41  129.957,88  211.294,02  151.966,45  103.099,62  168.676,68  220.632,37  179.260,27  126.985,32  2.057.312,75  4.216.000,00      IPTU  142.682,54  57.397,14  43.505,14  38.444,31  12.365,60  11.156,20  7.845,02  6.083,87  7.617,64  5.566,32  6.768,34  15.732,71  355.164,83  917.000,00      ISS  23.734,50  42.348,74  23.471,73  32.927,66  28.271,17  33.670,40  30.285,71  26.475,03  54.166,19  18.632,08  70.397,18  25.911,52  410.291,91  680.400,00      ITBI  8.418,00  4.579,19  10.940,35  8.339,11  4.761,92  7.303,88  51.548,04  3.571,43  11.229,83  106.013,61  0,00  14.345,00  231.050,36  702.800,00      IRRF  246,60  100.929,58  53.339,72  55.627,45  66.619,28  147.222,28  50.003,81  57.106,02  81.074,55  71.315,64  90.605,96  59.988,04  834.078,93  1.554.000,00      Outras Receitas Tributárias  41.804,58  25.744,26  26.123,66  24.835,88  17.939,91  11.941,26  12.283,87  9.863,27  14.588,47  19.104,72  11.488,79  11.008,05  226.726,72  361.800,00   Receita de Contribuições  15.493,20  13.397,96  12.588,71  11.803,71  14.160,88  13.437,68  14.310,03  16.299,95  15.831,31  16.270,28  16.593,70  16.242,37  176.429,78  280.000,00   Receita Patrimonial  57.571,49  61.854,55  52.014,57  52.699,34  50.475,04  77.271,17  66.801,13  67.402,55  67.217,08  75.420,55  66.073,24  64.847,79  759.648,50  1.049.071,02      Rendimentos de Aplicação Financeira  56.944,32  58.987,91  49.855,37  51.624,43  48.085,28  76.727,40  63.887,82  65.740,22  67.217,08  73.817,87  64.789,96  62.653,42  740.331,08  1.008.471,02      Outras Receitas Patrimoniais  627,17  2.866,64  2.159,20  1.074,91  2.389,76  543,77  2.913,31  1.662,33  0,00  1.602,68  1.283,28  2.194,37  19.317,42  40.600,00   Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   Receita de Serviços  1.110,00  2.360,80  3.613,02  5.689,28  2.813,99  1.430,04  1.224,10  1.116,08  1.246,57  3.314,34  4.694,89  870,00  29.483,11  23.800,00   Transferências Correntes  2.681.466,80  2.365.227,31  2.313.416,59  3.011.437,68  3.088.437,05  3.844.044,85  3.129.596,90  3.430.929,84  2.619.075,44  3.002.355,46  2.952.752,09  3.779.268,07  36.218.008,08  51.035.792,37      Cota-Parte do FPM  1.626.670,36  1.103.461,05  1.122.160,76  1.044.734,11  1.355.505,36  2.152.637,65  1.487.339,63  2.022.411,50  1.260.862,65  1.318.005,86  1.538.514,26  1.652.107,79  17.684.410,98  27.720.000,00      Cota-Parte do ICMS  575.444,04  630.453,43  626.161,06  672.876,39  624.098,87  680.059,67  696.165,53  632.956,81  676.379,05  815.433,33  673.651,15  696.521,87  8.000.201,20  10.500.000,00      Cota-Parte do IPVA  20.007,55  27.983,09  18.583,78  19.519,69  17.503,22  25.313,98  254.699,52  207.529,62  117.570,88  84.379,17  86.273,41  40.666,58  920.030,49  1.680.000,00      Cota-Parte do ITR  132,21  1.992,87  3.128,50  124.074,01  12.240,77  11.961,59  5.420,04  248,97  1.011,26  8.039,39  341,56  2.340,11  170.931,28  210.000,00      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00      Transferências LC 61/1989  5.885,75  5.238,90  6.789,64  7.584,92  6.214,90  6.766,09  8.644,89  8.991,16  10.562,98  9.134,87  9.614,77  12.081,62  97.510,49  112.000,00      Transferências do FUNDEB  292.493,47  334.466,43  305.295,93  335.234,63  353.726,13  448.606,15  506.744,33  405.758,59  359.275,13  383.084,47  430.164,37  365.066,06  4.519.915,69  6.125.000,00      Outras Transferências Correntes  160.833,42  261.631,54  231.296,92  807.413,93  719.147,80  518.699,72  170.582,96  153.033,19  193.413,49  384.278,37  214.192,57  1.010.484,04  4.825.007,95  4.688.792,37   Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00DEDUÇÕES (II)  312.951,04  353.825,75  322.535,44  373.757,69  403.112,50  486.363,45  490.453,78  574.427,51  413.276,25  446.998,40  461.678,98  480.743,52  5.120.124,31  7.540.400,00   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência³  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   Compensação Financ. entre Regimes de Previdência - 4 e 5  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  312.951,04  353.825,75  322.535,44  373.757,69  403.112,50  486.363,45  490.453,78  574.427,51  413.276,25  446.998,40  461.678,98  480.743,52  5.120.124,31  7.540.400,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.659.576,67  2.320.013,78  2.216.478,05  2.868.046,73  2.882.732,34  3.661.114,31  2.873.444,83  3.044.420,53  2.458.770,83  2.870.994,60  2.757.695,21  3.507.470,03  34.120.757,91  49.064.263,39(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)  0,00  0,00  0,00  450.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  700.000,00  1.150.000,00  1.190.000,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = 
(III - IV)

 2.659.576,67  2.320.013,78  2.216.478,05  2.418.046,73  2.882.732,34  3.661.114,31  2.873.444,83  3.044.420,53  2.458.770,83  2.870.994,60  2.757.695,21  2.807.470,03  32.970.757,91  47.874.263,39

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 30/07/2024 00:09 | Relatório emitido em: 30/07/2024 08:55



MUNICÍPIO DE GUAPIRAMARELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADOORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIALDEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA7/2023 A 06/2024RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   R$ 1,00(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)  31.680,00  31.680,00  31.680,00  31.680,00  31.680,00  58.344,00  38.904,00  33.888,00  33.888,00  33.888,00  33.888,00  33.888,00  425.088,00  539.000,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (V - VI - VII)

 2.627.896,67  2.288.333,78  2.184.798,05  2.386.366,73  2.851.052,34  3.602.770,31  2.834.540,83  3.010.532,53  2.424.882,83  2.837.106,60  2.723.807,21  2.773.582,03  32.545.669,91  47.335.263,39

1. Receita realizada líquida corresponde à arrecadação da receita com idTipoOperacaoReceita=1 menos as arrecadações com idTipoOperacaoReceita 2, 3, 4 ou 99, conforme as tabelas RealizacaoMensalReceitaFonte e EstornoRealizacaoMensalReceitaFonte.
2. As tabelas TipoOperacaoReceita, OrigemRecurso e FontePadrao utilizadas no cálculo do Demonstrativo estão disponíveis no Layout do SIM-AM.
3. Na linha Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência relativa às DEDUÇÕES (II), para os meses de 2022, são consideradas somente receitas relativos à Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência, face a inclusão neste demonstrativo da linha Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários, a partir de 2022.
4. De acordo com a metodologia de cálculo da STN: 'Incluídas as contas de Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio, pois tratam-se de receitas de Contribuições Patronais de servidores. cedidos de um ente para o outro'.
5. Na linha Compensação Financ. entre Regimes de Previdência estão sendo computadas, também, as receitas previdenciárias intraorçamentárias registradas na cdCategoriaEconomica = 1, quando o correto é na cdCategoriaEconomica = 7.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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